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ANO XI – Nº 434 – SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
 FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR   

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 138/2021                                                                                              Encanto/RN, em 29 de julho de 2021 

 

                                            

Considerando, as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito Municipal, atribuídas pela 

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município do Encanto; 

Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para organizar o serviço público 

municipal, sendo, pois, consectário da autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal.   

Considerando, que compete privativamente ao chefe do Poder Executivo Municipal prover a 

lotação e relotação dos servidores nas repartições públicas de acordo com o interesse coletivo. Estado esta afirmação 
embasada nos valiosos ensinamentos do imortal Hely Lopes Meireles, in verbis: 

 

“A lotação pode ser numérica ou básica, e nominal ou supletiva: 

a primeira corresponde aos cargos e funções atribuídos às 
várias unidades administrativas; a segunda importa a 
distribuição nominal dos servidores para cada repartição, a 
fim de preencher os claros do quadro numérico. Ambas são 
atos administrativos típicos, e, como tais, da competência 
privativa do Executivo, no que concerne aos seus serviços. 
Por lei se instituem os cargos e funções; por decreto se 
movimentam os servidores, segundo as necessidades do 
serviço. A lotação e relotação constituem prerrogativas do 
Executivo, contra as quais não se podem opor os servidores, 

na forma estatutária. Na omissão da lei, entende-se amplo e 
discricionário o poder de movimentação dos servidores por ato 
do Executivo, no interesse do serviço. ” 

    

Considerando, a solicitação da secretaria municipal de saúde e da direção da unidade básica de 

saúde; 

Considerando, o aumento exponencial da demanda no setor de vacinação do Município, posto 

que além das vacinas contidas no plano nacional de vacinação, de rotina, foi acrescentada a vacinação do COVID-19, o 
que se dá em larga escala. 
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Considerando, o Art. 15, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 202/2000, que estabelece o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Encanto, que dispõe ser plenamente lícito a relotação “de ofício”. 

Considerando, que a relotação da Servidora Francisca Edivirges Chaves Leite, Enfermeira deste 

município, dentro dos quadros da Secretaria Municipal de Saúde, anteriormente lotada no Hospital Municipal, sendo 
relotada para a Unidade Básica de Saúde da Sede, Setor de Vacinas, atende aos pré-requisitos, contidos nos dispositivos 
supracitados, da “natureza e atribuições de cada cargo ou função e sua compatibilidade com a competência do órgão a 
que se refira”. Além de existir a vaga na respectiva unidade de saúde.    

Considerando, ademais, o interesse público, assim como o próprio interesse da administração, 

para melhor servir à população, e a legalidade do presente ato. 

Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal, resolve: 

Art. 1º   RELOTAR a Servidora Pública Municipal Francisca Edivirges Chaves Leite, matrícula 

160253-3, Enfermeira deste município, dentro dos quadros da Secretaria Municipal de Saúde, anteriormente lotada no 

Hospital Municipal, para exercer suas funções na Unidade Básica de Saúde da Sede, Setor de Vacinas. Ficando às 

ordens do Superior Hierárquico no comando do referido órgão.  

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 30070001/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Prefeitura Municipal de Encanto, considerando tudo o que consta 
do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 30070001/2021, vem emitir a presente autorização de dispensa 
de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Despesa referente à 
compra de Hipoclorito de Cálcio Granulado destinado à comunidade do Sítio Carnaubinha, Encanto-RN, pelos valores 
abaixo descritos: 
 
1467 - LUCAS PIRES PRODUTOS QUIMICOS LTDA (08.248.965/0002-90) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 18920 - HIPOCLORITO DE CÁLCIO 

GRANULADO 

KG  40  38,80 1.552,00 

Total (R$):  

1.552,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo.   

 
 
 

Encanto/RN, 30/07/2021 
 

 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
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Espaço não utilizado 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


